
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Superintendência Regional de Rondônia

  
OFÍCIO Nº 259169/2025/SRE - RO

Porto Velho, 29 de setembro de 2025.
Ao Senhor 
André do Sindicato - PT
Vereador da CMNM
  
Assunto: Solicitação de asfaltamento do trecho alteado na BR-425.
 

Senhor Vereador,
 
1. Cumprimentando-a cordialmente, acusamos o recebimento do Ofício n°077/GV/ALB/2025
(22526808), por meio do qual Vossa Senhoria solicita o asfaltamento do trecho alteado da BR-425, situado
entre os municípios de Nova Mamoré e Guajará-Mirim/RO.
2. A Superintendência Regional do DNIT em Rondônia esclarece que a obra em questão
encontra-se em plena execução, seguindo o cronograma previamente estabelecido em contrato, o qual
contempla diferentes etapas técnicas indispensáveis para a adequada conclusão do empreendimento.
3. Ressaltamos que a fase atual, referente ao alteamento e regularização da base, é
fundamental para garantir a durabilidade e a segurança do pavimento. A aplicação da capa asfáltica
somente poderá ser realizada após o cumprimento das etapas intermediárias previstas, de modo a evitar
prejuízos técnicos e econômicos, bem como assegurar a qualidade da obra.
4. Importa destacar que o prazo de execução contratual da obra é de 12 (doze) meses, com
término previsto para o dia 14/04/2026, ocasião em que todas as etapas, incluindo o recapeamento e o
asfaltamento, estarão devidamente concluídas.
5. Assim, informamos que o DNIT vem acompanhando rigorosamente a execução contratual e
que o asfaltamento solicitado será executado conforme o cronograma da obra.
6. Renovamos nossos cumprimentos e colocamo-nos à disposição para prestar informações
adicionais que se fizerem necessárias.

                          Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ LIMA DOS SANTOS

Superintendente Regional

 

Documento assinado eletronicamente por André Lima dos Santos, Superintendente Regional no
Estado de Rondônia, em 30/09/2025, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22539982 e
o código CRC 83541F16.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50622.002875/2025-63 SEI nº 22539982
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